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	Tese 065

APELAÇÃO EM LIBERDADE – RÉU REINCIDENTE OU COM MAUS ANTECEDENTES

Se o réu é reincidente ou, embora primário, tem maus antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória, não pode apelar em liberdade. 

(D.O.E., 11/10/2000, p. 25)

Cancelada, conforme Aviso nº 289/03, publicado no D.O.E. de 11/06/03, p. 46.


JURISPRUDÊNCIA

RÉU REINCIDENTE:

SÚMULA Nº 9

A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência.

JURISPRUDÊNCIA

HABEAS CORPUS. - Apelação em liberdade. Paciente reincidente. Maus antecedentes já indicados em sentença anterior. Impossibilidade de reconhecimento de direito a apelar sem recolhimento do condenado à prisão.



- Ordem denegada. (HC 11813 – SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 11/04/2000, D.J.U. de 22/05/2000, p. 00144).

PENAL. PROCESSUAL. ESTUPRO. APELO EM LIBERDADE. REINCIDÊNCIA. MAUS ANTECEDENTES. "HABEAS CORPUS". RECURSO.



1. Ainda que tenha respondido ao processo em liberdade, o condenado reincidente, que não goza de bons antecedentes, tem que ser recolhido à prisão para poder apelar.



2. Recurso a que se nega provimento. (RHC 9494 – PR, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/03/2000, D.J.U. de 27/03/2000, p. 00118).

PENAL. PROCESSUAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NULIDADE. EXAME DE PROVAS. APELO EM LIBERDADE. LEI 9714/98. APLICAÇÃO. "HABEAS CORPUS".



1. As provas, em "Habeas Corpus", devem ser incontroversas, e os fatos, convergentes.



2. Não apela em liberdade o paciente detentor de maus antecedentes e reincidente, ainda que solto tenha respondido ao processo.



3. Pedido de conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos não apreciado na origem.



4. Pedido parcialmente deferido. (HC 10504 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 16/12/1999, D.J.U. de 21/02/2000, p. 00144).

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO DE "HABEAS CORPUS". APELAÇÃO EM LIBERDADE. RÉU REINCIDENTE.



O acusado reincidente, em crime doloso, e portador de outros antecedentes, não faz jus ao apelo em liberdade (art. 594 do CPP) se tal situação está explicitada na decisão.



Recurso desprovido. (RHC 8021 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10/11/1998, D.J.U. de 18/12/1998, p. 00370).

RÉU PRIMÁRIO MAS COM MAUS ANTECEDENTES

CRIMINAL. CONDENAÇÃO. APELO EM LIBERDADE. - MAUS ANTECEDENTES. O FAVORECIMENTO DO ART. 594 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO SE ATENDE POR INDICIAMENTOS OUTROS EM INQUÉRITOS POLICIAIS; TANTO MAIS QUE PRESO ESTIVERA O REU DURANTE A INSTRUÇÃO. (RESP 55667 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Dantas, j. 30/11/1994, D.J.U. de 19/12/1994, p. 35327
HABEAS CORPUS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. ART. 594 DO CPP. MAUS ANTECEDENTES RECONHECIDOS NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉU QUE RESPONDE

A OUTROS PROCESSOS.



O benefício de que trata o art. 594, do CPP, não alcança o paciente que possui maus antecedentes, proclamados no decreto condenatório, devendo recolher-se à prisão para recorrer. Súmula 9, do STJ.



Reconhecidos os maus antecedentes na fixação da pena, despiciendo seria repetir, até por uma questão de economia processual, essas más qualificações, para negar ao paciente o direito de apelar solto.



Não é possuidor de bons antecedentes quem, embora tecnicamente primário, é réu em ações penais em andamento, relevando personalidade dirigida à atuação criminosa, impondo-se a sua submissão à custódia processual.



Ordem denegada. (HC 10786 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 04/11/1999, D.J.U. de 29/11/1999, p. 00181).

HABEAS CORPUS. APELAÇÃO EM LIBERDADE. MAUS ANTECEDENTES. DECISÃO MOTIVADA. SÚM. Nº 09 DO STJ. AUSÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. ERRO NA DOSIMETRIA. REGIME PRISIONAL. FACULDADE DO JUIZ NA FIXAÇÃO. ORDEM DENEGADA.



I. Deve ser mantida a decisão que, devidamente fundamentada nos maus antecedentes do réu - ainda que tecnicamente primário, nega-lhe o direito de apelar em liberdade.



II. A custódia provisória para recorrer não ofende a garantia da presunção de inocência (Súm. nº 09).



III. O habeas corpus se constitui em meio impróprio para a avaliação de alegações no sentido da ausência de provas para a condenação.



IV. Não se reconhece erro na dosimetria da reprimenda quando a exacerbação da pena-base se dá nos limites legais e de maneira motivada.



V. A determinação do regime prisional semi-aberto não é direito subjetivo do réu, mas, sim, faculdade conferida ao Juiz - que pode, de maneira fundamentada, fixar regime mais rigoroso se alguma das circunstâncias do art. 59 do CP assim o recomendar.



VI. Ordem denegada. (HC 8372 – MG, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/04/1999, D.J.U. de 10/05/1999, p. 00196).


PENAL. PROCESSUAL. REU QUE RESPONDEU SOLTO A TODO O PROCESSO. DIREITO DE APELO EM LIBERDADE. MAUS ANTECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. "HABEAS CORPUS".



1. EMBORA TECNICAMENTE PRIMÁRIO, O REU COM MAUS ANTECEDENTES NÃO MERECE O BENEFICIO DO CPP, ART. 594.



2. O FATO DE TER RESPONDIDO A TODO O PROCESSO EM LIBERDADE NÃO IMPEDE A DECRETAÇÃO DA CUSTODIA PROVISORIA COMO REQUISITO PARA O DIREITO DE APELAR.



3. "HABEAS CORPUS" CONHECIDO; PEDIDO INDEFERIDO. (HC 7064 – SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 18/06/1998, D.J.U. de 03/08/1998, p. 00262).

MODELO

O MODELO FOI CONHECIDO E PROVIDO, CONFORME EMENTA:

PROCESSUAL PENAL - DIREITO AO APELO EM LIBERDADE – REU REINCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE.



- PACIENTE QUE RESPONDEU TODO O PROCESSO PRESO, CONDENADO A CUMPRIR PENA EM REGIME FECHADO, COM REINCIDÊNCIA E ALTA PERICULOSIDADE EXPRESSAMENTE RECONHECIDA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA, NÃO TEM O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.



- JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA E. CORTE.



- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 64305, 5ª Turma, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, j. 02/09/1997, D.J.U. de 06/10/1997, p. 50022

O MODELO PRECISA SER ADAPTADO ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS DO STJ QUANTO À DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos do habeas corpus nº 266.300/4, da comarca de Ribeirão Preto, em que figura como paciente ANTONIO GONÇALVES DA COSTA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal e, nos termos dos artigos 26 e seguintes da Lei nº 8.038, de 27 de maio de 1990, vem interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o V. Acórdão de fls. 73/75, pelos fundamentos adiante deduzidos.

1. A HIPÓTESE DOS AUTOS.
           O recorrido, ANTONIO GONÇALVES DA COSTA, foi processado como incurso nos artigos 155, caput; e 155, §1º, c.c. o artigo 14, II, em continuidade delitiva (art. 71), todos do Código Penal.   Pela sentença final de primeiro grau (fls. 17/19), foi condenado por infração ao artigo 155, caput, do Código Penal, em continuidade delitiva, sendo-lhe impostas as penas de 01 ano, 04 meses e 10 dias de reclusão; e 14 dias-multa, fixados no mínimo legal. Comprovadamente reincidente em crime doloso e, ainda, portador de maus antecedentes criminais, o douto julgador não lhe facultou recorrer em liberdade, determinando o cumprimento da pena carcerária em regime inicial fechado, conforme perfeitamente explicitado na r. sentença (fls. 19). 


     Insatisfeito apelou daquela decisão (fls. 27/31) e seu defensor impetrou o presente habeas corpus, objetivando  que aguardasse em liberdade o resultado da apelação (fls. 2/10).


    A Colenda Décima Câmara dessa Corte, por votação unânime, entendeu de conceder a ordem para conferir ao paciente a possibilidade de permanecer livre até o julgamento definitivo da apelação. A propósito, esses os fundamentos do julgado, da lavra do eminente Juiz JO TATSUMI:



“Ao que se colhe pelo exame dos documentos, o paciente experimentou condenação por crime de furto, e, pela reincidência reconhecida, denegou-se-lhe o direito do apelo em liberdade.



Conforme é de entendimento indiscrepante nesta Colenda Décima Câmara, a prisão prevista no art. 154, do Código de Processo Penal tem natureza preventiva.  Isto implica em que, para a sua decretação, deve haver motivação objetiva, notadamente quanto aos pressupostos, quais sejam, a garantia da ordem pública, a conveniência da instrução, ou asseguração da lei penal (art. 312, do Diploma Adjetivo).



Em decorrência desse entendimento, não basta que, ao ser proferida sentença condenatória, o acusado seja dado por reincidente, ou de maus antecedentes.  Há que estar demonstrada, e a decisão deve destacá-la, a necessidade da prisão, segundo os pressupostos legais.  Da reincidência, não decorre, objetiva e automaticamente, o dever de recolher-se à prisão para o exercício de recurso, pois, assim, violado estaria o preceito constitucional, em realidade, vetusto princípio de direito.



No caso, o paciente esteve solto durante todo o processo, vale dizer, não se constatou razão para a sua custódia preventiva.  Logo, não será pela única razão de ter, a sentença, afirmado sua reincidência, que se deva condicionar o apelo ao recolhimento.



Nestes termos, e em consonância com incontáveis precedentes desta Câmara, concede-se a ordem.” (fls. 74/75).


Com a devida vênia, assim decidindo, os eminentes julgadores negaram vigência ao artigo 594 do Código de Processo Penal, divergindo, ainda, da pacífica orientação que, no tema, foi firmada pelos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, legitimando, assim, a interposição do presente recurso pelas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional.

2. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL.

Na verdade, preceitua o estatuto processual penal no referido dispositivo:

"Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória, ou condenado por crime de que se livre solto".  (redação da Lei nº 5.941/73).


Ora, no caso dos autos, a bem lançada sentença condenatória, expressamente, acentuou que o réu é reincidente na prática de crime doloso, a justificar a exasperação das sanções corporal e pecuniária.


Tal característica negativa do paciente foi reafirmada no V. Acórdão recorrido, apesar da concessão do "writ" pela douta turma julgadora.


Assim, perfeitamente comprovado que o réu ostenta a condição de reincidente, acertadamente, o douto Magistrado impôs o cumprimento da pena carcerária em regime fechado e negou-lhe a regalia de não se recolher ao presídio para manifestar sua insurgência contra a condenação.


O V. julgado de que se recorre, ao reformar, nesse tópico, a decisão de primeiro grau, sem dúvida, recusou vigência ao artigo 594 do Código de Processo Penal, emprestando-lhe interpretação que sequer poderia ser tida como "razoável", eis que afronta a letra e o espírito daquele dispositivo.


E, como resulta de notável voto do Ministro da Suprema Corte, ALIOMAR BALEEIRO, "denega-se a vigência da lei não só quando se diz que esta não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está expresso e claro" (RTJ 48:788).


Em nossa doutrina penal tem-se por indiscutível que não satisfazendo o condenado ambas as condições, inadmissível que se lhe conceda o benefício da liberdade. É o magistério de EDGAR MAGALHÃES NORONHA ("Curso de Direito Processual Penal", Saraiva, 17ª ed., 1986, p. 361), de quem não divergem ADALBERTO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA ("Dos Recursos no Processo Penal", Saraiva, 1988, p. 59), FERNANDO DE ALMEIDA PEDROSO ("Processo Penal - O Direito de Defesa", Forense, Rio, 1986, p. 334) e, mais recentemente, DAMÁSIO E. DE JESUS ("Código de Processo Penal Anotado", Saraiva, 7ª e., 1989, p. 377).

3. O DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 


O acórdão recorrido aparta-se da pacífica orientação assentada pelas mais elevadas Cortes de Justiça do País.


O Excelso Pretório, no tema, tem julgado:

"Habeas corpus. Apelação em liberdade. A possibilidade de o réu apelar, sem recolher-se à prisão, condiciona-se à necessidade de que tenha sido reconhecido expressamente, na sentença, como primário e de bons antecedentes. Precedentes do STF" (RHC n. 65.183-6 - RJ - DJACI FALCÃO - 2ª T - DJU 154:16088, 14.08.87).

"Habeas corpus. Não há direito do réu a aguardar em liberdade o julgamento da apelação interposta da sentença condenatória, se, nesta, se reconhece ser reincidente e de péssimos antecedentes. CPP, art. 594" (RHC n. 62.904-1 - SP - 1ª T - NERI DA SILVEIRA - DJU 181:15.994, 20.08.85).

"Apelação em liberdade. Réu reincidente. Art. 594 do CPP.

Não tem direito a apelar solto o condenado a quatro anos de reclusão, reconhecido na sentença condenatória como reincidente" (RHC n. 61.615-1 - PR - 1ª T - RAFAEL MAYER - DJU 63:4.587, 30.03.84).

"Recurso de Habeas Corpus. Benefício do art. 594 do CPP.

Sendo reincidente e respondendo a processos por vários outros delitos em comarca situada na sua área de ação, não há como conceder ao recorrente o direito de apelar em liberdade" (RHC n. 66.111-4 - MG - 2ª T - CARLOS MADEIRA - DJU 75:9084, 22.04.88).

       Inúmeros outros arestos do mesmo Tribunal ratificaram o entendimento (RHC n. 61.999-1 - SP - 1ª T - Min. ALFREDO BUZAID - DJU 125.10745, 29.06.85; RHC n. 62.029-9 - RJ - 1ª T - Min. RAFAEL MAYER - DJU 155:12446, 10.08.84; RHC n. 62.926-1 - MG - 2ª T - Min. DÉCIO MIRANDA - DJU 97:7980/81, 24.05.85).


Dessa posição jurisprudencial, em nada diverge o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgamentos:

"Apelação em liberdade. Primariedade. Reincidência.

Ao réu reincidente falece o direito de apelar em liberdade" (HC n. 207 - SP - 6ª T - Min. JOSÉ CÂNDIDO - DJU 53:1953, 19.03.90).

"Penal. Habeas Corpus. Apelação em liberdade. Art. 594 do CPP. Requisitos não preenchidos.

Declarado na sentença condenatória que o paciente não goza de bons antecedentes, e noticiando os autos a existência de duas condenações anteriores, não pode ser deferido o benefício de apelar em liberdade (art. 594 do CPP)" (HC n. 429 - MG - 6ª T - Min. WILLIAM PATTERSON - DJU 48:1710, 12.03.90).

"Processo Penal. Apelação em liberdade. Réu reincidente. Impossibilidade de apelar em liberdade. O Código Penal não faz distinção quanto a espécie de pena aplicada, para a caracterização de reincidência. Não pode prestar fiança o réu condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado. Inexiste incompatibilidade entre a regra do art. 594 do CPP, e o inciso LVII do art. 5º, da Constituição. Recurso improvido" (RHC n. 302 - MG - 6ª T - Min. COSTA LEITE - DJU 211:16695, 06.11.89).


Desnecessário ressaltar o estreito paralelismo entre a hipótese dos autos e as versadas nos julgados trazidos a confronto. Em todas cuida-se da possibilidade da concessão de liberdade a réu condenado, reincidente, para apelar da sentença. Diversas, no entanto, as soluções. Enquanto o acórdão recorrido ignora a recidiva e outorga o benefício, os arestos, paradigmas do dissenso pretoriano, denegam a regalia, ante o que preceitua o artigo 594 do Código de Processo Penal.

           4 - Em face de todo o exposto, tendo se demonstrado que o V. Acórdão maltratou preceito de lei federal, estabelecendo ainda o dissenso pretoriano, que legitima também a irresignação desta Procuradoria-Geral de Justiça, aguarda-se seja deferido o processamento do presente Recurso Especial, a fim de que, subindo à superior consideração do Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja conhecido e provido para que seja restabelecida a expedição de mandado de prisão contra o réu, como muito bem decidido pelo Juízo Monocrático.

São Paulo, 13 de dezembro de 1.994

JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO

PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
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